


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO


SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

DECRETO Nº 4.036, DE 09 DE JULHO DE 2021.



Altera o art. 4º do Decreto 4.032 de 02 de julho de
2021.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 84, IV, da Lei Orgânica
do Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Altera-se o art. 4º do Decreto 4.032 de 02 de julho de 2021,
que passa a ter a seguinte redação:
 
“Art. 4º Os estabelecimentos só poderão permitir ingresso de clientes
até 23 horas com tolerância máxima de permanência, até 00 horas,
exceto nos finais de semana (sábado e domingo) que poderão
permancer abertos até 00 horas, com tolerância máxima de
permanência, até 01 hora da madrugada. Após será permitida a tele-
entrega e pegue-leve, exceto a tele-entrega, pegue-leve ou qualquer
outra forma de entrega, de bebidas alcoólicas que só será permitida até
às 00 horas.”
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
 
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE
OLIVEIRA, em 09 de julho de 2021.
 
JACQUES GONÇALVES BARBOSA
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO


SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

ERRATA DO DECRETO Nº 4.036, DE 09 DE JULHO DE 2021.



Na publicação do Decreto nº 4.036, de 09 de julho de 2021,
feita no dia 12 de julho de 2021, onde se lê:
 
“Art. 4ºOs estabelecimentos só poderão permitir ingresso de
clientes até 23 horas com tolerância máxima de permanência,
até 00 horas, exceto nos finais de semana (sábado e domingo)
que poderão permancer abertos até 00 horas, com tolerância
máxima de permanência, até 01 hora da madrugada. Após será
permitida a tele-entrega e pegue-leve, exceto a tele-entrega,
pegue-leve ou qualquer outra forma de entrega, de bebidas
alcoólicas que só será permitida até às 00 horas.”
 
Leia-se:
 
“Art. 4º Os estabelecimentos só poderão permitir ingresso
de clientes até 23 horas com tolerância máxima de
permanência, até 00 horas, exceto nas sextas-feiras e nos
sábados, que poderão permanecer abertos até 00 horas,
com tolerância máxima de permanência, até 01 hora da
madrugada. Após será permitida a tele-entrega e pegue-
leve, exceto a tele-entrega, pegue-leve ou qualquer outra
forma de entrega, de bebidas alcoólicas que só será
permitida até às 00 horas.”
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